
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
CO PIA 
LEI NQ 1.287 

De 18 de novembro de 1963 

Isenta do imposto sôbre transmissão 
de propriedade imobiliária inter-vi 
vos, o Clube 22 de Agosto de Arara
quara.-

Artigo 1º - Fica isenta do imposto sôbre trans
missão de propriedade imobiliária inter-vivos, nos têrmos -
do artigo 22, da Lei Municipal nº 1106, de 16 de maio de 
1962, a aquisição feita pelo Clube 22 de Acosto de Arar~ -
quara, do imóvel situado à Avenida Brasil nº 555, nésta ci
dade, destinado à construção de sua séde própria.-

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr na data -
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


